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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Prefeitura muniEipal de Ealutina 
GABINETE DO PREFEITO 
DILO BINDA 
Rua Malvln Jones, 90 • Tel 722-5000 Ramais 127 - 132 • Colalillll - ES 

FÔLHA N.0 •..• - .• W.k. ________ _ 
QA T A ... .:12.z .. j .. i.cf!. .... ../ _õ,_C). __ _ 

HUBRICA ______ ~ .... 

Colatina, 06 de dezembro de 1 989. 

MENSAGEM NQ 079/89 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando a essa Conceituada Casa o 

incluso projeto de lei que dispõe sobre a autorização para que o Poder Executivo 

Municipal efetue o pagamento da import~ncia de Ncz$ 15.000,00 (quinze mil cruza 

dos novos)a Antonio Adalto Ribeiro, visando ajustar de forma amig~vel a desocup~ 
çao dos boxes ocupados pelo mesmo no pr~dio do antigo mercado de são Silvano. 

A Municipalidade precisa de local para insta 

lar o SAMAL dentro de um curto espaço de tempo e a ~nica alternativa, em termos 

de espaço fÍsico, ~ a utilização do pr~dio edificado para funcionamento do referi 

do mercado que, como ~ do conhecimento de todos os senhores vereadores, o seu fu~ 
cionamento tornou-se invi~vel e h~ muito o pr~dio vem sendo ocupado para o abrigo 

de entidades sem vínculo com o MunicÍpio. 

Pretende-se desti forma dar ~quele edlfÍcio 

ma destinação ~til, considerando-se que o SAMAL ser~ um ~rgão de vital importa~ 

eia para a Administração e a comunidade. Possuindo os ocupantes remanescentes dos 

boxes contrato com o MunicÍpio ~ necess~rio a demanda judicial para reaver os co 

modos, fato que não interessa ao Poder P~blico Municipal face a necessidade urge~ 
te de usar o pr~dio. 

Diante da urgencia que a situaçao requer enten 

demos ser de inteira justiça compor amigavelmente a fim de evitar prejuÍzos ao Mu 

nicÍpio e aos cidadãos que.ganham o sustento de suas famÍlias, ainda como comer 

ciantes no referido local, oportunidade em que propomos efetuar o pagamento tam 

b~m a Antonio Adalto Ribeiro de import~ncia a tÍtulo de reparação por perdas de 

correntes da desocupação dos pontos comerciais referidos, solicitando, para tanto 

o apoio dessa Presid~ncia e dos nobres vereadores na aprovação do incluso projeto 

de lei, ap~s a tramitação regimental. 

ExmQ. Sr. 

Dinarti Dal'Col 

DD. Presidente da Gamara Municipal 

de Colatina 

Nesta. 

SBS/ AdÍl ia. 

Saudações 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura muniripal de Ealatinu 
GABINETE DO PREFEITO 
DILO BINDA 
Bua M&Jvln Jones, 90 - hl. 122-5000 Ramais IÚ_- ·13f~ Colaíina • ES' .. 

PROJETO-:-:D~io-;LEI 

FÔLHA N. 0 .... :_()Q_Çd ______ _ 

DAT A_ ____ Or 1 .... /0..I .... 9-°J 
RUBRICA, ____________ ~ 

Aut9r;Jza p~gsi111ent() ·ANTONIO ADALTO RIBEI 
RO para desocupação de im~vel: 

A 

A Gamara Municipal de colatina, do Estado 

do Espfrito Santo, no uso de suas atribuições legais aprova: 
Artigo lQ - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado efetuar o paga 

mento da import~ncia de Ncz$ 15.000,00 (quinze mil cruzados .novos ) 
~ ANTONIO ADALTO RIBEIRO, a titulo de reparação por perdas decorre~ 
tes da desocupação dos boxes ocupados pelo 'bene.Iiciado no pr~dio do 
antigo mercado de São Silvano. 

Par~grafo Único - O pagamento a que se refere o presente artigo s~ ser~ efetua 
do mediante a desocupação, pelo contrato, dos mencionados im~veis. 

Artigo 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contr~rio~ 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da C~mara Municipal de Colat~etc., .•.••.•.••. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura muniEipal de Ealaiina 
GABINETE DO PREFEITO 
DILO BINDA 
Ruo Metvla Janes, 98 - lei 722-511110 Ramais 127 - 132 • Colalina • ES 

Fô LHA N o /"}/-) ,/ 
. ...... ~V.-~ ........ ---

OATA. ____ Qt_./ .. /4.. / ... ~-
RUBRICA .. __________ ~ 

TERMO DE ACORDO 

Pelo presente termo, a Prefeitura Municipal de Gol~ 

tina, do Estado do Espfrito Santo, representada pelo Prefeito Municipal, Dr.D~ 
lo Binda, brasileiro, casado, m~dico, residente nesta cidade e o Senhor Anto 

nio Adalto Ribeiro, brasileiro, casado, agricultor, residente nesta cidade,fir 

mam acordo visando a desocupação imediata dos boxes do pr~dio de propriedad~ 
do Municfpio que constitui o antigo Mercado P~blico de são Silvano, nas segui~ 
tes condições: 

- A Prefeitura na qualidade de COMODANTE efetuari o 
pagamento ~ Antonio Adalto Ribeiro, na qualidade de COMODATÁRIO, da import~n 
eia de Ncz$ 15.000,00 (quinze mil cruzados novos) a titulo de indenização re 

sultante das pe~das pela entrega dos im~veis, imediatamente, sem demanda jud~ 
cial. 

- O COMODATÁRIO, Antonio Adalto Ribeiro, se compr~ 
mete efetuar a entrega dosim~veisque ocupa nas depend;ncias do antigo mercado 

de São Silvano, no ato do pagamento da import~ncia a que se refere o presente 

instrumento, deixando-o livre e desembaraçado para o uso imediato pela Prefei 
tura. 

dezembro de 1 989. 

4~ 
ANTONIO ADALTO RIBEIRO 

COMODATÁRIO 

PMC - GAPRE 16.00 - 5.000 Folhas - 02/89 - Cornprensa 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

. . . 

REf'UER!!1l:&\TO DE URGEI{CI.A. 

FÔLHA N. 0 
. . >ffJQ_p ___ _ 

~~::;~=~--~ 

Os Vereadores que este subscrevem~ requerem a 

V ,;>..9 6 • ~ ~ t ,.::1 • N ,:1 .-, I • ~l 1 • ,., .. ~Aa .. ap~s ©uvi~a ii!. .1.1ou a fd.ec1sao u.o 1;1,;greg10 J:! en~10, u.e 

conformidade com o artigo 131,§, da Resolução nQOl/84, de ' 

Interno), a dispei..n.sa dos regá 

de 1989 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 _ 722-3444 - 100 Anos de República - 167 anos de Independência 



CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

FÔLHA N.º .......... f!?.!2§2 __ _ 
DA T A_ ____ j) __ 'f. I. ____ ,f t2f .. . 8-1 
RUBRICA ................. ~ 

A Comissão de Justiça 
.'-,--. 

o :Projeto d~ ....... ~....,.......,_.~~~~~~~~~ 
Nº,,....-=----""'"""'~.,,_~, é por sua aprovação tal como se acha redi-

subscreve. 

ser o mesmo da maior importanoia para a 

bem como vir ao encontro da Comissio que o 

Sala d.as Comissões, · 

FJm,// iler ___ :=-. 
de 1989 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 100 Anos de República - 167 anos de Independência 



Aprovado 



CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

FÔLHA N.0 ...... ::QQ± __ , __ 
DAT'Á .... 0..l. .. ! _Jç/!_) ____ gq ·· 
RUBRIC/"'-.~"'""····--~ 

A Comissão de · nanças e Orçamento reuni a 

é por su~ aprovação ~or ir ae encontro da Oomissi~ 

subscreve e endossa 0 Ps.recer da Douta ComissiG àe Justiça 9 

e Redação. 

de 1989 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 100 Anos de República - 167 anos de Independência 
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LEI NQ 3 687 

Autoriza pagamento a ANTONIO AD.llLTO TIJ. 
ll3,Il"10 par.a; CJ..e.soc;upaQ~~ de im.Óve is.: , • 

A Câmara Kunicipal de Colatina, do Es 

tado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

APH.OVA: --
Artigo 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo r.'iunicipal autoriza 

' -
do efetuar o pagamento da importância de ••••••••• 

ncz2 15. 000, 00 (quinze mil. cruzados novos) à ANTQ. 

.NIO .ADALTO :?!BEIRO, a t!tuJ.o de :reparação por pe~ 

das decorrentes da desocupação dos boxes ocupados 

pelo beneficiado no prédio do antigo mercado de ~o 

Silvano. 

Parágrafo ~nico - o pagamento a que se refere o presente arti

go só será efetuado mediante a desocupação, .!:" ... :Polo 

contra.to. dos mencionados imóveis. 

Artigo 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se e ?u.blique-se 

câmara MunicipaJ. de Colatina, 11 de dezembro de l 989 

~egistrada e publicada nesta Secretaria nesta data 

Secretário 

zm. 

j 
! 


